
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 10/07/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  005993/2025 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada a Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal para que, por intermédio da Secretaria competente, sejam
adotadas providências urgentes quanto à melhoria do transporte público no Bairro Arco-Íris, em
especial:

1. A fiscalização e a exigência do efetivo cumprimento dos horários estabelecidos
para a linha 133, que atualmente atende a região, mas tem gerado recorrentes queixas de
atrasos, ausência de veículos nos horários programados e prejuízos à rotina dos moradores;

2. A reavaliação e o retorno da linha 138, cuja suspensão impactou negativamente a
qualidade do atendimento prestado, limitando ainda mais a mobilidade da população local,
que já sofre com a precariedade do serviço.

O pedido está fundamentado na importância que o transporte público tem enquanto um
direito essencial à cidadania, assim como na necessidade de ser prestado com regularidade,
eficiência e pontualidade. Entretanto, os moradores do Bairro Arco-Íris têm enfrentado sérias
dificuldades em virtude da inconstância da linha 133, comprometendo deslocamentos para o
trabalho, estudo e demais compromissos cotidianos. Soma-se a isso a descontinuidade da linha 138,
que anteriormente reforçava o atendimento na região e representava uma importante alternativa de
mobilidade.

Diante da crescente demanda da comunidade, é imperiosa a adoção de medidas para
garantir um serviço digno e compatível com as necessidades locais.

Palácio Barbosa Lima, 09 de julho de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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